
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................ 

 
LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 
................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 
................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

................................................................................................................................................ 
 
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2º 

desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 
Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local 
em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste 
artigo.  

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e 
de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

 
Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 

ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet.  
§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de 

a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
................................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
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LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 
define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 
setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 
dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 21 

de novembro de 1986, e dispositivos da Lei nº 
8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
..................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA, DO PLANO E DO SISTEMA NACIONAL DE 

TURISMO 
 

Seção I 

Da Política Nacional de Turismo 

............................................................................................................................................ 

 
Subseção II 

Dos Objetivos 

 
Art. 5º A Política Nacional de Turismo tem por objetivos:  

 
I - democratizar e propiciar o acesso ao turismo no País a todos os segmentos 

populacionais, contribuindo para a elevação do bem-estar geral;  

II - reduzir as disparidades sociais e econômicas de ordem regional, promovendo a 
inclusão social pelo crescimento da oferta de trabalho e melhor distribuição de renda;  

III - ampliar os fluxos turísticos, a permanência e o gasto médio dos turistas nacionais 
e estrangeiros no País, mediante a promoção e o apoio ao desenvolvimento do produto turístico 
brasileiro;  

IV - estimular a criação, a consolidação e a difusão dos produtos e destinos turísticos 
brasileiros, com vistas em atrair turistas nacionais e estrangeiros, diversificando os fluxos entre as 

unidades da Federação e buscando beneficiar, especialmente, as regiões de menor nível de 
desenvolvimento econômico e social;  

V - propiciar o suporte a programas estratégicos de captação e apoio à realização de 

feiras e exposições de negócios, viagens de incentivo, congressos e eventos nacionais e 
internacionais;  
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VI - promover, descentralizar e regionalizar o turismo, estimulando Estados, Distrito 
Federal e Municípios a planejar, em seus territórios, as atividades turísticas de forma sustentável 
e segura, inclusive entre si, com o envolvimento e a efetiva participação das comunidades 

receptoras nos benefícios advindos da atividade econômica;  
VII - criar e implantar empreendimentos destinados às atividades de expressão 

cultural, de animação turística, entretenimento e lazer e de outros atrativos com capacidade de 
retenção e prolongamento do tempo de permanência dos turistas nas localidades;  

VIII - propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais, promovendo a 

atividade como veículo de educação e interpretação ambiental e incentivando a adoção de 
condutas e práticas de mínimo impacto compatíveis com a conservação do meio ambiente 

natural;  
IX - preservar a identidade cultural das comunidades e populações tradicionais 

eventualmente afetadas pela atividade turística;  

X - prevenir e combater as atividades turísticas relacionadas aos abusos de natureza 
sexual e outras que afetem a dignidade humana, respeitadas as competências dos diversos órgãos 

governamentais envolvidos;  
XI - desenvolver, ordenar e promover os diversos segmentos turísticos;  
XII - implementar o inventário do patrimônio turístico nacional, atualizando-o 

regularmente;  
XIII - propiciar os recursos necessários para investimentos e aproveitamento do 

espaço turístico nacional de forma a permitir a ampliação, a diversificação, a modernização e a 
segurança dos equipamentos e serviços turísticos, adequando-os às preferências da demanda, e, 
também, às características ambientais e socioeconômicas regionais existentes;  

XIV - aumentar e diversificar linhas de financiamentos para empreendimentos 
turísticos e para o desenvolvimento das pequenas e microempresas do setor pelos bancos e 
agências de desenvolvimento oficiais;  

XV - contribuir para o alcance de política tributária justa e equânime, nas esferas 
federal, estadual, distrital e municipal, para as diversas entidades componentes da cadeia 

produtiva do turismo;  
XVI - promover a integração do setor privado como agente complementar de 

financiamento em infra-estrutura e serviços públicos necessários ao desenvolvimento turístico;  

XVII - propiciar a competitividade do setor por meio da melhoria da qualidade, 
eficiência e segurança na prestação dos serviços, da busca da originalidade e do aumento da 

produtividade dos agentes públicos e empreendedores turísticos privados;  
XVIII - estabelecer padrões e normas de qualidade, eficiência e segurança na 

prestação de serviços por parte dos operadores, empreendimentos e equipamentos turísticos;  

XIX - promover a formação, o aperfeiçoamento, a qualificação e a capacitação de 
recursos humanos para a área do turismo, bem como a implementação de políticas que viabilizem 

a colocação profissional no mercado de trabalho; e  
XX - implementar a produção, a sistematização e o intercâmbio de dados estatísticos 

e informações relativas às atividades e aos empreendimentos turísticos instalados no País, 

integrando as universidades e os institutos de pesquisa públicos e privados na análise desses 
dados, na busca da melhoria da qualidade e credibilidade dos relatórios estatísticos sobre o setor 

turístico brasileiro.  
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Parágrafo único. Quando se tratar de unidades de conservação, o turismo será 
desenvolvido em consonância com seus objetivos de criação e com o disposto no plano de 
manejo da unidade.  

 
Seção II 

Do Plano Nacional de Turismo - PNT 

 
Art. 6º O Plano Nacional de Turismo - PNT será elaborado pelo Ministério do 

Turismo, ouvidos os segmentos públicos e privados interessados, inclusive o Conselho Nacional 
de Turismo, e aprovado pelo Presidente da República, com o intuito de promover:  

 
I - a política de crédito para o setor, nela incluídos agentes financeiros, linhas de 

financiamento e custo financeiro;  

II - a boa imagem do produto turístico brasileiro no mercado nacional e internacional;  
III - a vinda de turistas estrangeiros e a movimentação de turistas no mercado interno;  

IV - maior aporte de divisas ao balanço de pagamentos;  
V - a incorporação de segmentos especiais de demanda ao mercado interno, em 

especial os idosos, os jovens e as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

pelo incentivo a programas de descontos e facilitação de deslocamentos, hospedagem e fruição 
dos produtos turísticos em geral e campanhas institucionais de promoção;  

VI - a proteção do meio ambiente, da biodiversidade e do patrimônio cultural de 
interesse turístico;  

VII - a atenuação de passivos socioambientais eventualmente provocados pela 

atividade turística;  
VIII - o estímulo ao turismo responsável praticado em áreas naturais protegidas ou 

não;  

IX - a orientação às ações do setor privado, fornecendo aos agentes econômicos 
subsídios para planejar e executar suas atividades; e  

X - a informação da sociedade e do cidadão sobre a importância econômica e social 
do turismo.  

 

Parágrafo único. O PNT terá suas metas e programas revistos a cada 4 (quatro) anos, 
em consonância com o plano plurianual, ou quando necessário, observado o interesse público, 

tendo por objetivo ordenar as ações do setor público, orientando o esforço do Estado e a 
utilização dos recursos públicos para o desenvolvimento do turismo. 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 


